
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Senhor Tarcísio
Gomes de Freitas, solicitando a implantação do Laboratório de Inovação Pública no
Município de Santana de Parnaíba, tendo em vista os benefícios estratégicos que tal
iniciativa poderá proporcionar à gestão pública local, tais como o estímulo à inovação
administrativa, a melhoria da eficiência dos serviços prestados à população e o
fortalecimento de políticas públicas orientadas por dados e boas práticas. A presença deste
Laboratório permitirá ainda que o município contribua de forma ativa para o desenvolvimento
de soluções inovadoras que poderão servir de modelo para outras cidades do Estado.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A implantação do Laboratório de Inovação Pública no Município de Santana de Parnaíba
representa uma oportunidade estratégica para modernizar a gestão pública local,
promovendo maior eficiência, transparência e qualidade na prestação de serviços à
população. Por meio do laboratório, será possível estimular a criação e implementação de
soluções inovadoras, baseadas em dados e boas práticas, que contribuam para o
planejamento e execução de políticas públicas mais eficazes. Além disso, a iniciativa
permitirá que Santana de Parnaíba se torne referência em inovação governamental,
servindo de modelo para outros municípios do Estado de São Paulo e fortalecendo a cultura
de inovação no setor público.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 18 de março de 2026.
 

 
 

Vagner Augusto Costa 
Vaguinho 
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